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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE NÃO CONFIGURADA. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.

I-	Conforme posicionamento consolidado no STJ, para se reconhecer a prescrição intercorrente da execução
fiscal, tem que estar presente os seguintes pressupostos: transcurso do quinquídio legal; e a comprovação de
que o feito teria ficado paralisado por esse período por desídia do exequente.

II-	 Estando o processo suspenso há mais de cinco anos, sem manifestação da Fazenda Pública e sem a
ocorrência de fato interruptivo, opera-se a prescrição intercorrente.

III-	 Apelação conhecida e provida.

.
Vistos, etc.,
Acordam os Excelentíssimos Desembargadores integrantes da 1ª Turma de Direito Público,
por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelo
MUNICÍPIO DE BELÉM, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.
Plenário da 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos vinte
dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.
Julgamento presidido pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Célia Regina de Lima
Pinheiro.
Belém, 20 de março de 2017.

Rosileide Maria da Costa Cunha
Desembargadora Relatora
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de recurso de APELAÇÃO, interposto pelo MUNICIPIO DE
BELÉM, inconformado com a sentença prolatada pelo Juízo de Direito da 5ª Vara de
Fazenda da Capital/PA, que julgou extinta a AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, movida por
si em face de JOSE ALFREDO HEREDIA, reconhecendo a prescrição intercorrente, com
fulcro no art. 174 do CTN c/c o art. 269, IV do CPC.
O ora apelante ajuizou em 09.11.2010 a ação acima aludida, com o intuito de executar
dívida referente a IPTU no valor de R$ 3.757,72 (três mil , setecentos e cinquenta e sete
reais e setenta e dois centavos), inscrita na data de 26/07/2010, conforme certidão de dívida
ativa constante às fls. 04 dos autos.
O juízo a quo, em sentença prolatada em 11.12.2012, extinguiu a referida ação de execução
fiscal, posto que entendeu ter havido a prescrição intercorrente do crédito tributário.
Inconformado, o MUNICIPIO DE BELÉM interpôs o presente recurso de apelação
(fls.15/20).
Sustenta a violação do artigo 25 da Lei 6.830/80, asseverando a ausência de intimação
pessoal do município de Belém, juntando precedentes
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jurisprudenciais a fim de corroborar com as suas alegações.
Afirma ainda que não se consumou a prescrição, argumentando que o despacho de citação
interrompe o lustro prescricional, conforme a lei complementar 118/2005. Aponta ainda que
a demanda não atingiu o prazo quinquenal contados a partir da distribuição.
	Sustenta ainda que a paralização do processo ocorreu por motivos inerente ao mecanismo da
Justiça, e por isso, não pode o apelante ser responsável pelo decurso desse tempo.
Remetidos os autos a este Egrégio Tribunal de Justiça, após o prévio juízo de
admissibilidade, foram os mesmos distribuídos, inicialmente, à relatoria da Desa. Helena
Percila de Azevedo Dornelles e, em decorrência da aposentadoria da eminente
desembargadora, o processo foi redistribuído à minha relatoria.
É o relatório.
VOTO

Avaliados, preliminarmente, os pressupostos processuais subjetivos e objetivos deduzidos
pela ora apelante, tenho-os como regularmente constituídos, bem como atinentes à
constituição regular do feito até aqui, razão pela qual conheço do recurso, passando a
proferir voto.
Primeiramente, cabe ressaltar que será aplicado ao caso concreto o Novo Código de
Processo Civil, em obediência ao art. 14 do CPC, o qual estabelece que a norma processual
não retroagirá e será aplicada imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma
revogada.
No que concerne à ocorrência de prescrição intercorrente, convém que se esclareça,
primeiramente, a natureza do referido instituto, a fim de que se possa concluir, com
segurança, se a mesma, de fato, se operou no caso sob análise.
Pois bem, a prescrição intercorrente é aquela que se opera no curso do processo, pelo
decurso do tempo e pela inércia continuada e ininterrupta da parte exequente em promover
os atos que lhe competem. Trata-se de fenômeno endoprocessual, pois se opera dentro do
universo do processo.
Em matéria de execução fiscal, o art. 40 da Lei nº 6.830/1980 dispõe:
Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens
sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.
        § 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda
Pública.
        § 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens
penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.
        § 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para
prosseguimento da execução.
        § 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de
ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.
        § 5o  A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste artigo será dispensada no caso de
cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Note-se que o legislador encadeou, de forma metódica, o procedimento a
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ser seguido para que seja reconhecida a existência de prescrição intercorrente, prevendo, a
priori, a suspensão da execução, depois, a abertura de vista dos autos ao representante
judicial do ente público; após, determinou que fosse ordenado o arquivamento dos autos e,
por último, que fosse declarada a prescrição intercorrente.
Nessa toada, percebe-se que o juízo singular não obedeceu ao procedimento legal para
extinguir o processo com resolução do mérito pela ocorrência de prescrição intercorrente,
uma vez que não há nos autos qualquer decisão determinando a suspensão da execução e/ou
o arquivamento do feito.
 Bem assim, houve decisão às fls. 12, determinando a intimação do Município de Belém
para se manifestar sobre o não cumprimento da citação postal; todavia, não foi feita a
remessa dos autos à Procuradoria Jurídica do Município, tendo-se dado a intimação
exclusivamente pelo Diário de Justiça Eletrônico.
Ora, nos termos do art. 25 da Lei nº 6.830/1980, a intimação da Fazenda Pública deve se dar
na pessoa de seu representante judicial. Confira-se:
Art. 25 - Na execução fiscal, qualquer intimação ao representante judicial da Fazenda Pública será feita
pessoalmente.

No mesmo sentido, o §1º do art. 40 da referida lei, acima transcrito, prevê a abertura de vista
ao representante judicial da Fazenda Pública, após a suspensão do processo e antes da
decisão de arquivamento dos autos, o que também não foi obedecido no presente caso.
O que se constata, na verdade, é uma certidão de vista dos autos à Procuradoria do
Município após a prolação da sentença de mérito, o que não supre a exigência legal para a
validade da intimação do ente público.
Ora, após a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, com aplicação imediata a
todos os processos ajuizados após 09/06/2005, o marco interruptivo da prescrição, conforme
o art. 174, CTN, foi alterado, uma vez que além de prever a interrupção a partir da citação
pessoal ao devedor, também passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação.
Vejamos:
Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua
constituição definitiva.
 Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo
devedor.

          Sendo assim, no caso dos autos, verifico que o despacho ordenando a citação ocorreu
em 2010, devendo, portanto, ser aplicada a nova redação do art. 174, CTN, o qual o
despacho do juiz que ordena a citação interrompe a prescrição e retroage à data do
ajuizamento da execução.  
Ademais, é imperioso ressaltar que a demora na efetivação das diligências se deu por culpa
do próprio Poder Judiciário, pois verifico, in casu, que desde o despacho da inicial, em
10/12/2010 fls. (06/verso) até a data em que foi certificado o não cumprimento da citação
postal conforme certidão ás fls. 11 datada em 31.12.2012, há um intervalo temporal de
superior a 02 (dois) anos.
Vê-se, desse modo, pela cronologia apontada que a mora no tocante ao
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andamento do processo não se deve ao Exequente, ora apelante, mas à própria unidade
judiciária, incidindo, portanto, no enunciado da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça,
que estabelece:
SÚMULA 106. PROPOSTA A AÇÃO NO PRAZO FIXADO PARA O SEU EXERCICIO, A DEMORA NA
CITAÇÃO, POR MOTIVOS INERENTES AO MECANISMO DA JUSTIÇA, NÃO JUSTIFICA O
ACOLHIMENTO DA ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO OU DECADENCIA.

Ressalte-se, por derradeiro, que a mens legis da Lei de Execução Fiscal é resguardar o
crédito da Fazenda Pública, possibilitando a cobrança dos tributos que lhe são devidos,
razão pela qual difere em certos aspectos, do procedimento usualmente adotado no Processo
Civil como, por exemplo, a possibilidade de desarquivamento dos autos para
prosseguimento da execução, caso sejam encontrados, a qualquer tempo, o devedor ou os
bens, conforme disposto no §3º do art. 40.
Portanto, a decretação da prescrição intercorrente deve ser encarada como exceção, e não
como regra, mormente quando o lapso temporal elevado tem como causa a morosidade do
Poder Judiciário, pelo excesso de demanda que lhe aflige em todas as esferas.
Nesse sentido, trago o entendimento desde Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE IPTU. TERMO INICIAL.
CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DATA DO VENCIMENTO DA PRIMEIRA
COTA OU COTA ÚNICA DO TRIBUTO. A FAZENDA PÚBLICA TEM O PRAZO DE 05 ANOS PARA
EXERCER O DIREITO DE COBRANÇA DO IPTU. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2005, 2006 E 2007. INOCORRÊNCIA. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.     I. Com base no entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, considera-se o termo inicial para contagem da prescrição da pretensão de cobrança do IPTU a data do
vencimento previsto no carnê de pagamento, que é modalidade de notificação do crédito tributário.  II.
Conforme art. 174 do CTN, a fazenda pública tem o prazo de 05 (cinco) anos para exercer a cobrança do
crédito tributário, contados da data de sua constituição definitiva, ocorrendo sua prescrição quando a pretensão
judicial não se exercita no referido prazo, em razão da sua inercia.  III. No julgamento do REsp 1.120.295/SP,
em sede de recurso repetitivo, o STJ firmou entendimento no sentido de que na contagem do prazo
prescricional, deve-se levar em conta o teor do § 1º do art. 219 do CPC/73, segundo o qual a interrupção da
prescrição pelo despacho que ordena a citação retroage à data da propositura da ação.  IV. No que diz respeito
a possível ocorrência da  prescrição intercorrente do IPTU referente aos exercícios de 2005, 2006 e 2007, não
houve sequer o transcurso do prazo quinquenal entre a data do ajuizamento da ação 08.12.2009 e a data da
sentença 27.11.2012, portanto, não foram alcançados pela prescrição intercorrente.  V. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.
(2016.04929756-91, 168.904, Rel. NADJA NARA COBRA MEDA, Órgão Julgador 3ª CÂMARA CÍVEL
ISOLADA, Julgado em 2016-12-06, Publicado em 2016-12-09)
EMENTA: APELAÇÃO. APLICAÇÃO DA NORMA PROCESSUAL NA ESPÉCIE. TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. MARCO INTERUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. IMPRESCINDÍVEL INTIMAÇÃO PESSOAL DO
REPRESENTANTE DA FAZENDA. AUSÊNCIA DE INÉRCIA OU ABANDONO DA CAUSA PELA
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. OBSERVÂNCIA DA SÚMULA 106 DO STJ. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE NÃO CONFIGURADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  I - Ante o disposto no
art. 14, do CPC/2015, tem-se que a norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os
atos processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da lei revogada. Desse modo, hão de ser
aplicados os comandos insertos no CPC/1973, vigente por ocasião da publicação e da intimação da decisão
guerreada.  II - Em execução fiscal, para a cobrança de créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição
é a citação pessoal feita ao devedor (quando aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art.
174 do CTN) ou o despacho do juiz que ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei
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Complementar 118/2005), os quais retroagem à data do ajuizamento da execução.  III - Para a declaração de
ofício da prescrição intercorrente na execução fiscal, necessário se faz a intimação prévia do representante da
Fazenda para se manifestar,  oportunizando-lhe a alegação de algum fato interruptivo ou suspensivo da
prescrição. Do contrário, não há falar na ocorrência de inércia ou abandono da causa pela Fazenda.
(2016.04614869-69, 167.641, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador 2ª CÂMARA
CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2016-11-03, Publicado em 2016-11-18)

DISPOSITIVO
Ante o exposto, CONHEÇO DO RECURSO, dando-lhe PROVIMENTO, para anular a
sentença proferida no tocante à aplicação da prescrição intercorrente dos exercícios de 2006
e 2007, pelo que determino a remessa dos autos ao juízo a quo, para regular processamento e
julgamento da execução fiscal.
Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria nº 3731/2015-GP.
Publique-se. Intime-se, observando o disposto no parágrafo único do artigo 25 da Lei nº 6.830/80.
Belém, 20 de março de 2017.
Rosileide Maria da Costa Cunha
Desembargadora Relatora
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